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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO  IDE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO  DE JULGAMENTO 

Processo n" 	13603..001787/2007-64 

Recurso n 	251.457 Voluntário 

Acórdão n" 	2302-00.643 — 3" Camara / 2' Turma  Ordinária 

Sessao de 	23 de setembro de 2010 

Matéria 	CONSTRUÇÃO CIVIL: CESSÃO DE MAO DE  OBRAS EMPRESAS EM 

GERAL 

Recorrente 	PROBASE CONS" RUTORA LIDA 

Recorrida 	DELEGAC,1A DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM BELO 

HORIZONTE MG 

ASSUNTO: CON TRIBUIOES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Period() dc apuração: 01/05/2007 a 31/05/2007 

AFERIÇÃO INDIRETA. AR.BITRAMENTO POSSIBI1 1DA1)E, OBRA 

DE CONSTRUÇÃO CIVIL,. (ON EABIL1DADE NÃO REGIS IRA 
MOVIMENTO  REAL DE MÃO-DE-OBRA. 

Ao contabilizar de modo irregular, a sociedade empresária onera algumas 

obras em relação a outras, não sendo real o custo apresentado a liscalização 
Diante da não contiabilidade dos registros ern fitnytio de lalhas praticadas 

pela  própria recorrente, a fiscalização passa a ter a prerrogativa de lançar os 

tributos por outios meios, no caso utilizando-se dc aferição indireta. 

Recurso Voluntário Negado 

Credito Tributário Mantido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.. 

ACORDAM os membros da. 3" Camara / 2" Turma Ordinaria da Segunda 

Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso nos termos 
do voto do Relator, 

lEIRA — Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento, os conselheiros: liege I aerOiX 
ThOITIaSi, Eduardo Oliveira (suplente), Arlin& Costa e Silva, Amilear Barca junior (suplente), 
Thiago D'Avila Melo Fernandes e Marco Andre Rarrios  Vieira (presidente) 



Relatório 

A present e NFI,D, tem pm objeto as contribuiçrks sociais destinadas ao 
custeio da Seguridade Social em virtude da utilização de mao-de-obra assalariada, na 
edificação de obra de construção civil de responsabilidade do notificado, fls. 28 a 35 Os 
valores foram lançados por afetição indireia, relativos  ao  Edificio Michigan, em fünção de 
irregularidades  na contabilidade  da recorrente.  

Não  conformado  com a notificação, foi apresentada defesa, ffs. 76 a 97.. 

A.  Delegacia , da  Receita Federal do Brasil de Julgamento proferiu a decisão 
de [is. 116 a 124, mantendo o lançamento em sua. intcgralidad.e. 

-Não concordando coin a decisão, houve interposição de recuso  voluntário  
conforme fls. 129 a 152. Alega em  síntese:  

a) Há UM rodízio de mão-de-obra entre os edificios 
ineotpoiados pela recorrente, tendo em vista a especialização de cada 
grupo; 

b) F legal o lançamento por não estarem presentes os 
requisitos para arbitrament(); 

c) Não houve ilegalidade quanto à escrifirtação  contábil;  

d) A recorrente realiza o pagamento das firias no  útil  no dia 
do  mês  anterior aquele em que o empregado  irá  gozá-la; assim a 
contabilização é realizada no  mês  do pagamento. Após o retorno das 
férias, algumas vezes o empregado é designado para obra diversa em 
função da especial  idade;  

e) A empresa  cumpre o disposto no alt. 145 da CLT; 

Não hã provas de divergçneias quanto ãs rescisOes dos 
contratos de trabalho; 

g) A divergencia deveria  ser relevante e verificada em 
diversas oportunidades; 

h) Quanto a cesta básica a recorrente não se utiliza do 
critério de assiduidade para efetuar a entrega; a forma de premiação 
restou to somente pRisumida pela fiscalização; não há irregularidade na 
inscrição do PAT; 

I) 	A alimentação in natura não integra o salario-de- 
con tribui  cão;  

Um uni universo de milhares de notas fiscais, apenas duas 
[Oran contabilizadas com atraso; 
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k) 	0 rateio de mão-de-obra decorreu do rodízio realizado 
pela recorrente; 

1) 	No inicio das obras ha aquisição de materiais; 

m) 	Requerendo provimento ao recurso interposto. 

Não foram apresentadas contra-razOes pelo orgdo fazendario. 

É o relato suficiente.. 

Voto 

Conselheiro MARCO ANDRE RAMOS VIE1RA, Relatoi 

O  recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação a It 158. 
Pressuposto superado, passo ao exame das quest6es de mórito. 

1)0 MÉRITO: 

Não assiste  razão  à recorrente ao afirmar que seria ilegal o lançamento por 
não estarem presentes os tequisitos para o arbitramento. 

A sociedade  empresária deixou de contabilizar em -hullos proprios  os fatos 
geradores das contribuiçiies, con forme apurado pela fiscalização, o que gelou o auto de 
inflação (processo n 3603M0 1785/2007-75), julgado procedente  na presente sessão. Ao 
contabilizar de modo irregular, a sociedade empresária onera algumas obras em relação 
outras, não sendo real o custo apresentado  à fiscalização. Diante da não cordiabilidade dos 
registros em função de .falhas praticadas pela própria recorrente, a liscalizaçao passa a ter a 
prerrogativa de lançar os tributos por outros meios, no caso utilizando-se de aferição indireta. 

A  fiscalização previdenciaria constatou a omissão da recorrente, desse modo, 
deseumprindo urn dever juridic°, contabilização dos fatos que ocorrem na entidade, a 
recorrente passa a areal' corn o emus da prova em contrario. 

Desse modo, ao contrario do que afirma a recorrente, o relatório .fiscal 
esclareceu os motivos de fato e legais que ensejaram a presente notilicação 

A fiscalização previdenciária não elaborou plandha de custo, was sim aferiu, 
de forma indireta, na forma dos ditames legais, a mão-de-obra utilizada na edificação  da obra. 
A eompek'ncia para realizar tal enquadramento advérn de dispositivo legal, art. 33, § 4° da Lei 
n 8.212/1991, nestas palavras: 

Art. 33 -- onii 

4" Na 	dc prova regular e fOrmalizada,  O  montante dos 
.salatios pagos  pela cxecti“io de ()bra de constrip,Ao 	pode 
set-  obtido mechanic calculo da 1000-4c-obi  a  Cm/li
propoicional a area coils-1'410a e CO  padrao  de  cyccuçac.) da 



1)1)1 a, cabendo ao propriekirio, dono da obra, condchnino  da  
unidade imobibin ia ou cinpre.sa co-responsável o Onus da prova 
em Qali  ai io 

0 clue o Auditor Fiscal fez foi simplesmente unia conta aritmética utilizando-
se tabela dc valores elaborada pelo próprio Sinduscon, com base na (irea  construída e no padrilo 
d a  obra. 

Nesse sentido  é  csciarccedor o posicionamento da l" Turma do ST.! no 
julgamento do  Recurso  Especial n 384528, cujo Relator foi o Ministro Jose Delgado, 
publicado no DJ cm 10/6/2002, atla ementa transcrevo a seguir: 

PREVIDFN(7/1R10 12, 	IIARTO CONTRIBUI(li 0 
SOCIA1 IRREGULARIDADE DE DOCUMENTOS APTRIC/i0 
iNDIRET1 POSSIBILIDilDE ART .33, 4 RA LEI 8 212/91 
REF.Xttil4E 114217E,RL4 PRORTI0R74. 6131 -(-7 ,,' DA SOM 
07/5TI CUS70 UN1 -7ARIO BÁSICO — C(113 (711,M4( JO NA 
A PURAC:i0 DA BASE DE1/CUJO ART 197, DO (IN 
CER17DA0 DE Di VIDA ATIVA CT.)A SUBS' .1717.1100 1)0 
E,11OR 1)E, A71 l711,17,1<'A -0 410NE7iiiRIA INEX1S7E '2VCIA DE 
NULIDADE ARTS 202 E 203, DO C7N DIVERG&CIA 
1URISI'RtIDENCL41 -, NI() C41?A(:TEI?I/ACA '0 ST rhVIULA 
13/5TI E ART 255, 1)0 R1577 PRECEDEN7ES 

I Comp, ovada 0 iricgularidade na esc.:Tituração contabil  da  
pessoa . juridica, sujeito passivo da obrigação tributária, pode 
Fazenda .PUblica„ nos termos expressos do art 33, § 4 ", da Lei 
8 212/91, valer-se da aferição inch, eta dos' valores devidos, 
confintile evidenciado no hipátcsa 2. A verjfica(ao de eventual 
equivoco 71(1 lictilial(ão dos' docurnentos contábeis ifa empresa 
reC01-  í enTe ,  o (jHe, eta lase, afastaria a utilização do lançamento 
por WhiliomentO, a miN'tet .  qua encontra eSbica  intransponível  no 
S./mula 07 /SEI .3. A Lei 1 591, de 16/12/64, determinou que a 
Associação Bat ell a de No/mis' '1&micas 413N7', 
estabelecesse, dentre outros, aritérios e normas paw o cálculo 
de  rostos unitários  de Coni111,1(iio, o qua  foi materializado por 
iittatinadio do .N13 110, atual INBR 12 721/92, (phe define os 
pod/ (Vs para a apuração do Custo Unitchio Brisk() da 
Construção C1111 Esto unidade da medida é calculada 
inensalmente pales 'Sindicatos da hulUstria da Construção Civil 
SINDUSCON, não havendo ties  te ato ingerência  do  agente  
pi  evidcnciái lo fiscalizador a tautpotico estabelecimento de base 

«Voilo &versa da legalmente . pievista. I Improcede 
alcgada ao art 97 (inc.: I e IV) do (7N, porquanto a 
Away quirt hc.!videnciária, ao  utilizou o Custo Unitário Básico-
('(III não instituht base de calcitic) pot intermédio de Oaleat de  
Seivi(o, nuts tão-somaine aplicou um méVorlo para apurá-la, 

ocedimento que se evidencia inteiramante em sintonia com o 
4 ', art 3$. do Lei 8..212/91 5 Na esteira dos precedentes da 
Coi le, a merit substiluição do fator de atualizacão monetária — 
no hipálese, a ERD pelo /WPC não induz à nulidade  da 
Certidão de Divider Ativa — CI)A, considerando qua foi 
vai ificado no titulo lodos os (*mantas exigidos pela Lei 
6. 830/80, havando o devedor exercido regulcomente o direito á 
ampla defesa Ausente, clessarte, qualquer  ofensa aos artigos 202 
e 203, do C -1N (REsp 331 343/116 ., 18.03.2002 e Rksp 
167 592/144(7, 1).1 17/08/1908, Relator Min .1 -osc"! Delgado) 6 A 
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demonstraçao do (limns() pretoriano exige a similitude dos 
situações ktticas . julgadas, sendo imlispensável a tealLayao do 
colejo analítico crate as tes'e.s em conkonto, nao se prestando no 
mister paradigmas originados no incsmo tribunal recorrido, 
requisitos que na  espécie niio foram atendidos. Presente, 
portanto, o obter' contido na SUmula 13/STI  a (Wig° 255 do 
RLSTI 7 Recur,sy especial parcialmente conhecido e, na pule 
.conheeida, nego provimento 

Urna  vez que o presente caso se trata de aferição, o critério para apuração de 
mão-de-obra i; aquele previsto pela autarquia providenciaria que utilizará meios indiretos 
normatizados em suas Instruções Normativas. 0 que está definido em. Instrução Normativa é o 
modo dc Sc  arbitrar a remuneração utilizada na obra de construção civil. A base de cálculo está 
definida em lei, no caso o art. 22, inciso I da Lei n " 8:212/1991, que 6 o total da remuneração 
paga aos segurados utilizados na edi ficação  da obra, 

Pelo exposto, 	coact() O enquadramento realizado pelo orgão 
• revidenciario, em virtude de se tratar de lançamento por arbitramento. 0 recorrente Rao fez 
prova do gasto real de  mão-de-obra  utilizada  na edificação. 

A recorrente alega que realiza o pagamento  das ferias no Ultimo dia do  mês  
anterior aquele em que o empregado irú gozá-la; assim a contabilização e. realizada no mês do 
pagamento.  Após o retorno das ferias, algumas vezes o empregado  é designado para obra 
diversa em função  da especialidade. Desse modo, a recorrente aplicaria o disposto no alt. 145 
da CL L 

Realmente as  empresas  devem  contabilizar o pagamento referente as ferias, 
mesmo porque todos os fi tos clue envolvem desembolsos devem ser contabilizados.. Acontece 
que para fins tributários as ferias sofrem incidência de contribuição previdenciária no Ines a 
(Inc elas se referent. e não no mês em que os valores são antecipados aos empregados, conforme 
expressamente previsto no art. 214, parágratir 14 do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n 3,048 de 1999. Desse modo, a recorrente  deveria  ter contabilizado  tio  
mês de pagamento, os  valores  como antecipação de ferias (conta  cio  ativo circulante — 
lançamento a credito) tend() como contrapartida a conta caixa ou bancos (lançamento a débito). 
No mês a que as ferias se referem, a contabilização envolvera as contas antecipação de ferias 
(lançamento a debito) e a salários e ordenados, por exemplo, com lançainento a credito. 

A contabilização em  títulos  próprios deve tiuduzira lbrina dc incidência de 
contribuição previdenciária, devendo estar compatibilizada com as folhas de pagamento. A. 
fiscalização demonstrou que havia inconsistências entre  os registros constantes ern folhas de 
pagamento e aqueles efetuados na contabilidade.. 

Quanto  ao argumento recursal de que não lid provas de divergências quanto 
às rescisões dos contratos de trabalho; e que a divergência deveria ser relevante e verificada ern 
di versas oportunidades, não assiste razão à recorrente.. 

0 relatório fiscal afirmou que  não houve  contabilização das verbas 
rescisórias de Reinaldo Ferreira da Silva, constante na folha de pagamento da competência 
novembro de 2004., .Assim, a prova do pagamento é a  própria  folha de pagamento elaborada 
pela recorrente, copia anexa aos autos..  Não  6  necessário  que o descumprimento da obrigação 
acessória  seja contii .mada para ser aplicada a multa por descumprimento. 



;17R-As  

A cesia  básica integrante ou não do salário-de-contribuição é irrelevante para 
que se aplique a autuação, pois independentemente da natureza tributária, a recorrente  deveria 
ter contabilizado por centro de custos, no caso por obra de construção civil, os respectivos 
valores, Além do mais, in casu, a entrega da cesta básica ocorria cm função de  previsão em 
acordo coletivo,  conforme  cópia  .juntada aos autos, sendo devida ao empregado que 
demonstrasse assiduidade integral. Desse modo,  nítido  a natureza. de premiac,;ão, portanto 
su riciente para integrar o salario-de-contrihuição, Ao contrário do afirmado pela recorrente, a 
forma de premiação não restou presumida,  ruas sirn provada por meio do documento juntado 
pela fiscalização 

alimentação  in natura ado integra o saldrio-de-contribuição, quando paga 
de acordo cam a  legislação.  No caso, o pagamento foi realizado como forma de premiação, 
in f‘ringindo o disposto no art. 6" da Portaria n ° 3 da Secretaria da Inspeção do Trabalho. A 
recorrente não fez prova de inserição no PAT na modal idade fornecimento de cestas  básicas.. 

Quanto ao erro na contabilização das duas notas fiscais, isoladamente não 
seriam sulicientes para embasar uma aferição, mas em conjunto com as demais falhas 
sustentam o arbitrarnento. 

A recorrente alega que no inicio das obras há aquisição de materiais e no 
final há pequenos retrabalhos. Assim, ao contabilizar desse modo, a sociedade  empresária 
opera algumas obras em relação a outras, não sendo real o custo apresentado  à lisealização 
conlabilizado pela recorrente. 

CONCLUSÃO: 

Pelo exposto, voto por CONNECTER do recurso do notificado, para no mérito 
NEGAR-11 IF PROVIMENTO 

1 como voto 

Sala das Sessóes, em 23 de setembro de 201_0. 
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